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RESUMO 

A presente pesquisa tem por objetivo analisar os impactos da obsolescência programada no 
consumismo infantil sob a ótica jurídica brasileira. Parte-se da compreensão de que a criança é 
hipervulnerável às estratégias publicitárias, sendo exposta desde cedo à lógica de mercado voltada à 
substituição constante de bens. A partir de pesquisa bibliográfica, discute-se a relação entre os 
interesses do capital, o marketing direcionado e o direito fundamental da criança à proteção integral, 
conforme previsto na Constituição Federal, no Código de Defesa do Consumidor e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Verifica-se que a publicidade abusiva voltada ao público infantojuvenil, aliada 
à prática da obsolescência programada, compromete o desenvolvimento saudável da criança e viola 
princípios constitucionais. O estudo propõe, assim, uma reflexão crítica quanto à função do Direito 
enquanto instrumento de limitação do poder econômico e garantia de um consumo ético e sustentável.  
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INTRODUÇÃO 

A obsolescência programada é uma prática mercadológica característica das 

sociedades contemporâneas, marcada pela lógica do descarte rápido e pela 

substituição constante de bens de consumo. Essa prática, que consiste em reduzir 

deliberadamente a durabilidade dos produtos para estimular novas aquisições, está 

diretamente associada à lógica de mercado capitalista, que transforma o ato de 

consumir em expressão de identidade e pertencimento. Tal dinâmica é descrita por 

Zygmunt Bauman (2022) como traço da modernidade líquida – uma sociedade em 

que as relações humanas e os objetos tornam-se voláteis, e o consumo passa a 

ocupar papel central na construção da subjetividade. 
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No contexto infantil, os efeitos da obsolescência programada revelam-se ainda 

mais problemáticos, haja vista que as crianças, em razão de sua hipervulnerabilidade, 

tornam-se o público mais suscetível às estratégias de marketing e publicidade. Desde 

cedo, são expostas a campanhas que vinculam a posse de bens ao status e à 

felicidade, moldando valores e comportamentos voltados ao consumo. Conforme 

destaca Pierre Bourdieu (1989), o consumo é também um fenômeno simbólico, 

utilizado para demarcar posições sociais e reproduzir desigualdades. Assim, o 

consumo infantil ultrapassa o simples acesso a bens materiais, representando um 

processo de formação identitária mediado por interesses mercadológicos. 

Nesse cenário, surge a necessidade de uma reflexão crítica sob a ótica jurídica. 

O ordenamento jurídico brasileiro, amparado pela Constituição Federal de 1988, pelo 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/1990), reconhece a criança como sujeito de direitos e 

destinatária de proteção integral. O artigo 227 da Constituição Federal impõe à família, 

à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o 

direito à dignidade, ao respeito e ao desenvolvimento pleno. Da mesma forma, o 

Código de Defesa do Consumidor protege o público infantojuvenil das práticas 

comerciais abusivas, especialmente da publicidade enganosa e da exploração da 

vulnerabilidade. 

A presente pesquisa parte do entendimento de que a obsolescência 

programada, aliada ao consumismo infantil, afronta diretamente princípios como a 

boa-fé objetiva, a função social da empresa e a dignidade da pessoa humana. A 

análise adota como base a Teoria Tridimensional do Direito, de Miguel Reale (2003), 

segundo a qual o fenômeno jurídico resulta da integração entre fato, valor e norma. 

Sob essa perspectiva, a prática da obsolescência programada configura um fato social 

e econômico que deve ser interpretado à luz dos valores éticos e das normas jurídicas 

que regem o consumo e a proteção da infância. 

O objetivo do estudo é, portanto, examinar os impactos da obsolescência 

programada no consumismo infantil, destacando as implicações éticas e jurídicas 

dessa prática e a necessidade de efetivação dos direitos fundamentais da criança 

frente ao poder econômico. Por meio de pesquisa bibliográfica interdisciplinar, busca-

se demonstrar como o Direito pode atuar como instrumento de limitação das práticas 
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de mercado e de promoção de um consumo responsável, ético e sustentável, 

garantindo a proteção integral da infância e o fortalecimento da função social da 

atividade econômica. 

  

MATERIAIS E MÉTODOS 

A metodologia utilizada é a pesquisa bibliográfica de caráter interdisciplinar, 

com base em obras de autores como Zygmunt Bauman, Pierre Bourdieu, Miguel 

Reale, Susan Linn, e especialistas em Direito do Consumidor e Infância, além do 

Instituto Alana. A análise parte de uma abordagem qualitativa, orientada pela Teoria 

Tridimensional do Direito (REALE, 2003), integrando os aspectos fáticos, valorativos 

e normativos da temática. O estudo segue as normas metodológicas estabelecidas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com análise interpretativa 

das fontes, buscando estabelecer relações entre os fundamentos teóricos e a 

realidade do sistema predatório de consumo. 

  

RESULTADOS 

Constatou-se que a prática da obsolescência programada, ao induzir o 

consumo contínuo de bens, atinge profundamente o público infantil, que passa a 

associar identidade e pertencimento à aquisição de produtos (BORDIEU, 1989). A 

ausência de aplicação das regulamentações vigentes no ordenamento jurídico, no que 

se refere à publicidade infantil digital e a fragilidade da fiscalização, contribuem para 

o avanço de estratégias de marketing agressivas, tornando, assim, as crianças como 

parte do sistema predatório de consumo (LINN, 2024). O arcabouço jurídico, embora 

reconheça a hipervulnerabilidade da criança, através de normas como o Estatuto da 

Primeira Infância (BRASIL, 2016), ainda carece de mecanismos práticos que coíbam 

as condutas abusivas no mercado de consumo.  

  

CONCLUSÃO 

A pesquisa evidencia que a obsolescência programada, aliada à publicidade 

abusiva direcionada ao público infantil, representa um desafio relevante para a 
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efetivação dos direitos das crianças no Brasil. Em que pese o país possua um 

arcabouço jurídico que reconheça a hipervulnerabilidade dos infantes, ainda há 

lacunas normativas e dificuldades práticas na aplicação da legislação existente. 

É necessário que o sistema jurídico avance não apenas na criação de normas 

mais claras, mas também na fiscalização efetiva das práticas comerciais, 

especialmente no ambiente digital, onde a exposição infantil ao consumo é constante 

e difícil de controlar, em consonância aos dados levantados pelo Instituto Alana 

(ALANA, 2022; 2020). Além disso, é essencial que as instituições educativas, as 

famílias e o próprio mercado passem a atuar com mais responsabilidade, promovendo 

o consumo consciente e respeitoso à infância. 

Mais do que identificar violações, o estudo busca contribuir para um olhar mais 

crítico e comprometido com a função social do Direito, em defesa de uma sociedade 

que respeite o tempo, os limites e a dignidade das crianças. 
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